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X - exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que apresentar 
vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do especificado no Edital de 
Licitação e seus anexos e nas cláusulas contratuais, conforme determina 
o art. 69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se.

JOAQUIM QUINTA NETO BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº 010/2017

TERMO DE PARALISAÇÃO

TERMO DE PARALIZAÇÃO/SUSPENSÃO DA ORDEM 
DE SERVIÇO REFERENTE AO CONTRATO DE OBRA 
Nº 101/2018, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE E A EMPRESA AP 
EMPREENDIMENTOS LTDA.

Pelo presente instrumento, de um lado A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.830.793/0001-39, com sede 
na Rua 25 de dezembro, 265, Centro, Araguaína - TO, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
MEIO AMBIENTE, inscrita no CNPJ/MF sob o n°17.387.295/0001-01, 
neste ato representada pelo Secretário Municipal, Sr. Ângelo Crema 
Marzola Junior, por força da portaria nº 346/2017, portador da carteira 
de identidade n° 784.225 e inscrito no CPF/MF sob o n° 517.384.906-
10, residente e domiciliado nesta cidade de Araguaína – TO, doravante 
designado CONTRATANTE, e a empresa AP EMPREENDIMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n° 14.332.863/0001-

PORTARIA Nº 182, DE 27 DE JULHO DE 2018
   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições 
legais  que lhe confere a Portaria de nº 010 de 02 de janeiro de 2017, 

R E S O L V E:

Art.1º - Designar os servidores: João Henrique Amorim Batagin, 
matrícula n.º 15475157 e Aledir Elias da Costa Freitas, matrícula n.º 
8066700, para sem prejuízo de suas atribuições normais exercerem, 
respectivamente, o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato abaixo 
especificado, referente à fiscalização e acompanhamento do citado 
contrato, para atender as necessidades desta Pasta, de acordo com o 
Processo nº 2018020243. 

N° do Contrato Empresa Contratada 

009/2018 F A S COMERCIAL E DISTRIBUIÇÃO LTDA

Art. 2º - São atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

III - determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação; 

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Área de Contratos 
e Convênios para as providências necessárias; 

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais; 

VIII - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados; 

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório, acerca do referido ajuste contratual; 

SECRETARIA DE DESENVOL. 
ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
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70, estabelecida na Rua Buenos Aires Qd 17, Lote 18, Nº 100, Setor 
Martins Jorge, nesta cidade de Araguaína - TO, representada por Pedro 
Guilherme Cardoso Bringel, brasileiro, solteiro, empresário, residente e 
domiciliado em Araguaína - TO, na Avenida Cônego João Lima, n° 1386, 
nesta cidade de Araguaína/TO, portador da cédula de Identidade RG n° 
414.958 2ª Via SSP/TO, CPF/MF n° 992.815.891-68, daqui por diante 
designado CONTRATADO.

Nesta data, entre as partes contratantes acima especificadas, 
ficou ajustado o aditamento ao contrato nº 101/2018, firmado entre 
as partes acima qualificadas em 20/06/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 – O presente termo tem por objeto a Paralização/Suspenção 
da Ordem de Serviços referente ao Contrato nº 101/2018, cujo objeto é a 
Construção do Mercado Público Municipal – Feirinha de Araguaína, para 
atender ao Contrato de Repasse nº 1031455-75/2016. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 65, 
inciso II da Lei nº 8.666/93. 

2.2 – A Administração Municipal se viu obrigada a Paralisar/
Suspender a Ordem de Serviços de execução da obra referente ao 
contrato nº 101/20018, por acordo com a CONTRATADA, devido à 
necessidade de cumprimento de MANDADO DE SEGURANÇA com 
pedido de tutela provisória, expedido pelo Tribunal de Justiça do Estado 
do Tocantins, através da 2ª Vara da Fazenda e Registros Públicos de 
Araguaína, autos nº 0011030-11.2018.827.2706. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

3.1 – O prazo de execução, bem como o prazo de vigência 
do contrato original fica suspenso por tempo indeterminado, enquanto 
aguarda nova ordem de serviços para a continuidade da obra. 

3.2 – Fica condicionada a apresentação de novo Cronograma 
Físico Financeiro para o reinicio da obra em comento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1 – As demais Cláusulas do Contrato original permanecem 
inalteradas.

4.2 - E por estarem devidamente acordados, declaram as partes 
aceitar as disposições estabelecidas neste Instrumento, o qual deverá 
ser publicado no Diário Oficial do Município no prazo de 5 dias uteis 
da sua assinatura, sujeitando-se às normas contidas na Lei nº 8.666/93 
e assinam o presente em 02 (duas) vias de igual valor e teor e para 
todos os efeitos legais, na presença de 2 (duas) testemunhas idôneas e 
civilmente capazes.

_______________________
Ângelo Crema Marzola Junior

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente
Portaria nº 346/2017

___________________________
Pedro Guilherme Cardoso Bringel
AP EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/MF n° 992.815.891-68
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                PORTARIA/GAB/SMS Nº 074, DE 23 DE JULHO DE 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Portaria 005 de 02 de janeiro de 2017, conforme: 

RESOLVE:

Art.1º Designar o servidor SANDRO ROGERIO CARDOSO 
DE PAULO, CPF nº 506.993.181-49, Secretário Executivo, portaria nº 
018/2017, para na ausência do Secretário responder por todos os atos 
inerentes à Secretaria Municipal de Saúde, incluindo procedimentos 
necessários para o andamento desta secretaria.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, tendo validade pelo período 
correspondido entre os dias 01 de agosto de 2018 a 04 de agosto de 
2018.

JEAN LUIS COUTINHO SANTOS
Secretário Municipal de Saúde 

Port. 005/2017

RETIFICAÇÃO

O Secretário Municipal de Saúde, JEAN LUIS COUTINHO 
SANTOS no uso da atribuição que lhe confere pela PORTARIA 005, DE 
02 DE JANEIRO DE 2017, resolve:

I - Retificar período de validade da portaria, publicada no Diário 
Oficial do Município na edição 1605, de 10 de julho de 2018, nos 
seguintes termos;

 

SECRETARIA DA FAZENDA

 

1 
 

PRIMEIRA NOTIFICAÇÃO FISCAL –  Nº  166/2018
Processo nº: SMF/DFT/310/2018
DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL 
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

DOCUMENTOS SOLICITADOS 
 –
 
 
 
 –
 
 
 
 
 

Local de Entrega  
DISPOSITIVO LEGAL e PRAZO PARA APRESENTAÇÃO 

–

–
vencidos

AUDITORIA FISCAL 
PERÍODO A FISCALIZAR Nº. DA ORDEM DE SERVIÇO 

                                                                                                     AUTORIDADE FISCAL 
Nome
Matricula

Assinatura: 

Município: – Data: Hora
 

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL.
Nome: 
CPF:   
Assinatura: 

Data: 

 

1 
 

PRIMEIRA NOTIFICAÇÃO FISCAL – Nº  167/2018 
Processo nº  SMF/DFT/332/2018

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME OU RAZÃO SOCIAL –
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO –
CEP MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

DOCUMENTOS SOLICITADOS 
 –
 
 
 
 
 –
 
 
 
 
  

Local de Entrega  

DISPOSITIVO LEGAL e PRAZO PARA APRESENTAÇÃO 

–

– vencidos

AUDITORIA FISCAL 
PERÍODO A FISCALIZAR Nº. DA ORDEM DE SERVIÇO 

AUTORIDADE FISCAL 
Nome
Matricula

Assinatura: 

Município: – Data: Hora
 

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL.
Nome: 
CPF:   
Assinatura: 

Data: 

SECRETARIA DA SAÚDE
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Onde se lê: período de validade de “16 de julho 2018 a 04 de 
agosto de 2018. 

Leia-se: “16 de julho de 2018 a 31 de julho de 2018.

Araguaína-TO,26 de julho de 2018

HELAINE MARINHO MATOS E MATOS
Superintendente Administrativo Financeiro

Secretaria Municipal de Saúde
Port. 066/2018

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

JUNILDE BRAGA DE SOUSA, CPF 457.632.321-00 e RG 334767 SSP/
TO, proprietário da Chácara Alto Bonito, torna público que requereu 
junto a Secretaria Municipal de Planejamento, Meio Ambiente Ciência, 
Tecnologia e Desenvolvimento Econômico, a Licença Prévia (LP), 
Licença de Instalação (LI) e a Licença de Operação (LO), para o Grupo 
de Agropecuária, Atividade de Suinocultura, no seguinte endereço: 
Próximo ao Córrego Jacubinha, situado no município de Araguaína -TO. 
O empreendimento se enquadra na Resolução CONAMA nº, 01/86 que 
dispõe sobre o Impacto Ambiental. 

PUBLICAÇÃO PARTICULAR


